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RECURSO VOLUNTÁRIO  

RECORRENTE: CENTRO DE OLHOS AVENIDA SETE DE SETEMBRO 

LTDA 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DO IPTU 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário originado pelo indeferimento do pedido de 

revisão de lançamento de IPTU referente a imóvel situado Av. Sete de Setembro, 

221 e 227, Icaraí, Niterói – RJ. 

Os imóveis em questão foram objeto de procedimento de revisão de ofício de 

lançamento para fins de correção de inconsistências cadastrais, tendo resultado 

nas seguintes alterações: 

Inscrição 7858-4: No lote: n° de frentes, de uma para duas e inclusão da testada 

de 11 m para a rua João Pessoa. Na construção: revestimento externo, de 

emboço/reboco para especial; cobertura, de telha para laje; revestimento externo, 

de emboço/reboco para especial; piso, de taco/madeira para especial; cobertura, 

de telha para fibrocimento; e, instalações sanitárias, de duas para mais de três.  

Inscrição 7859-2: revestimento externo, de emboço/reboco para especial; piso, de 

taco/madeira para especial; cobertura, de telha para fibrocimento; e, instalações 

sanitárias, de duas para mais de três. 

A impugnação ao lançamento do IPTU teve como fundamento a alegação de que 

a Prefeitura já havia sido informada pelo contribuinte da realidade material dos 

imóveis avaliados por meio do envio de informações à Coordenação do Cadastro 

Imobiliário a respeito de obras efetuadas em 1997 e 2011. 
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A peça impugnativa também afirmou que a revisão do lançamento ocorreu com 

fundamento em erro de direito e que, por esse motivo, não poderia produzir 

efeitos em relação aos lançamentos já efetuados e que os valores relativos ao 

exercício de 2014 não poderiam ser cobrados por terem sido atingidos pela 

prescrição. 

O indeferimento do pedido baseou-se em parecer que pontuou resumidamente: 

- que o erro suscitado pelo interessado é erro de fato, o que autoriza a revisão de 

oficio do lançamento. 

- que eventual ciência da Secretaria de Obras do Município não desobrigaria o 

contribuinte de comunicar as alterações ocorridas à Secretaria de Fazenda. 

- que não haveria que se falar em prescrição, mas sim em decadência, que 

também não ocorreu no caso concreto. 

Em seu Recurso Voluntário tempestivamente apresentado em 28/10/2021, o 

contribuinte alega: 

Que houve erro de direito que não poderia autorizar a revisão de ofício do 

lançamento. 

Que as modificações efetuadas já eram de conhecimento da SMF desde sua 

origem. 

Que ocorreu a perda do direito de lançar as diferenças do IPTU. 

Que ocorreu a perda do direito de cobrar os créditos apurados relativos ao 

exercício de 2014. 

É o relatório. 
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Preliminarmente, observa-se que o Recurso Voluntário foi interposto dentro do 

prazo legal contado de sua ciência ocorrida em 19/06/2017. 

A revisão de ofício do lançamento do IPTU para os imóveis do edifício ocorrida 

tem como fundamento o dever da administração pública de rever e corrigir seus 

atos para adequá-los aos dispositivos legais pertinentes. 

Como relatado em parecer do setor responsável, o lançamento do IPTU ignorava 

questões fáticas relevantes para a precisa aferição do valor de mercado do imóvel 

e sua revisão é autorizada pelo art. 149 do Código Tributário Nacional.     

Em consonância com o disposto no Art. 74 da Lei nº 3368 de 2018 ora transcrito, 

a decisão de primeira instância fundamentou-se em parecer técnico emitido por 

autoridade competente para conhecimento da matéria. 

Art. 74 A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais e conclusão, 

devendo referir-se, expressamente, ao auto de infração e notificação de lançamento objeto 

do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra a exigência. 

Parágrafo único. A decisão poderá ser fundamentada em parecer técnico constante dos 

autos, desde que nele constem os requisitos estabelecidos no caput. 

Como mencionado na peça recursal, o art. 29 do Código Tributário Municipal 

determina ao contribuinte o dever de informar ao órgão competente qualquer 

alteração cadastral efetuada em seu imóvel. Considerando o princípio de 

hermenêutica jurídica segundo o qual não se pode presumir na lei palavras 

inúteis, temos que o comando legal restringe expressa e inequivocamente quem 

deve ser o destinatário das informações acerca das alterações cadastrais. 

Ao determinar que o contribuinte deve efetuar a comunicação ao órgão 

competente, o legislador ao mesmo tempo que reconhece a existência de um 
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órgão competente, veda o reconhecimento dessa competência em relação aos 

outros órgãos. 

Dessa forma, não se pode reconhecer que a informação prestada à Secretaria de 

Urbanismo deve ser de conhecimento da Secretaria de Fazenda, porquanto 

representam órgãos distintos, cada qual exercendo suas competências próprias e 

legalmente estabelecidas. 

Acerca de seus pedidos subsidiários de reconhecimento da decadência e da 

prescrição parcial do direito de lançar e de cobrar o IPTU, cumpre esclarecer que 

a cobrança objeto de análise refere-se ao lançamento complementar oriundo da 

revisão de dados cadastrais efetuada após a constatação da divergência entre a 

realidade dos imóveis e como eles estavam retratados no registro da Prefeitura.  

A notificação ocorrida em 2014 por meio do envio do carnê do IPTU ignorava a 

questão fática que autorizou a realização do lançamento complementar e, por 

isso, não contemplava tais valores. O lançamento efetuado por meio do referido 

envio difere do lançamento complementar efetuado após a revisão dos dados 

cadastrais, e, portanto, não partilha do mesmo termo inicial de contagem de 

prazo para sua cobrança.   

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o lançamento 

regular de fato é a data do vencimento do pagamento do tributo, mas quando o 

município constata, por meio de revisão cadastral, que há características sobre o 

imóvel que não foram levadas em consideração no lançamento original e regular, 

a complementação do imposto ainda dispõe de prazo decadencial de cinco anos 

para ser lançada. 

 Nesse sentido, o STJ: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO E PROCESSO 
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ADMINISTRATIVO FISCAL. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. IPTU. 

RETIFICAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DO IMÓVEL. FATO NÃO 

CONHECIDO POR OCASIÃO DO LANÇAMENTO ANTERIOR (DIFERENÇA 

DA METRAGEM DO IMÓVEL CONSTANTE DO CADASTRO). 

RECADASTRAMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REVISÃO DO 

LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE. ERRO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO. 

1. A retificação de dados cadastrais do imóvel, após a constituição do crédito tributário, 

autoriza a revisão do lançamento pela autoridade administrativa (desde que não extinto o 

direito potestativo da Fazenda Pública pelo decurso do prazo decadencial), quando 

decorrer da apreciação de fato não conhecido por ocasião do lançamento anterior, ex vi do 

disposto no artigo 149, inciso VIII, do CTN. 

2. O ato administrativo do lançamento tributário, devidamente notificado ao 

contribuinte, somente pode ser revisto nas hipóteses enumeradas no artigo 145, do CTN, 

verbis: 

"Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado 

em virtude de: 

I - impugnação do sujeito passivo; 

II - recurso de ofício; 

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149." 

3. O artigo 149, do Codex Tributário, elenca os casos em que se revela possível a  revisão 

de ofício do lançamento tributário, quais sejam: 

"Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos 

seguintes casos: 

I - quando a lei assim o determine; 
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II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da 

legislação tributária; 

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos 

do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido 

de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não 

o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido 

na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, 

no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente 

obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu 

com dolo, fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do 

lançamento anterior; 

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional 

da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade 

especial. 

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o 

direito da Fazenda Pública." 

4. Destarte, a revisão do lançamento tributário, como consectário do poder-dever de 

autotutela da Administração Tributária, somente pode ser exercido nas hipóteses do artigo 

149, do CTN, observado o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário. 
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5. Assim é que a revisão do lançamento tributário por erro de fato (artigo 149, 

inciso VIII, do CTN) reclama o desconhecimento de sua existência ou a 

impossibilidade de sua comprovação à época da constituição do crédito 

tributário. 

6. Ao revés, nas hipóteses de erro de direito (equívoco na valoração jurídica dos fatos), o 

ato administrativo de lançamento tributário revela-se imodificável, máxime em virtude 

do princípio da proteção à confiança, encartado no artigo 146, do CTN, segundo o qual 

"a  modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou 

judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do 

lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a 

fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução". 

7. Nesse segmento, é que a Súmula 227⁄TFR consolidou o entendimento de que "a 

mudança de critério jurídico adotado pelo Fisco não autoriza a revisão de lançamento". 

8. A distinção entre o "erro de fato" (que autoriza a revisão do lançamento) e o "erro de 

direito" (hipótese que inviabiliza a revisão) é enfrentada pela doutrina, verbis: 

"Enquanto o 'erro de fato' é um problema intranormativo, um desajuste interno na 

estrutura do enunciado, o 'erro de direito' é vício de feição internormativa, um 

descompasso entre a norma geral e abstrata e a individual e concreta. 

Assim constitui 'erro de fato', por exemplo, a contingência de o evento ter ocorrido no 

território do Município 'X', mas estar consignado como tendo acontecido no Município 

'Y' (erro de fato localizado no critério espacial), ou, ainda, quando a base de cálculo 

registrada para efeito do IPTU foi o valor do imóvel vizinho (erro de fato verificado no 

elemento quantitativo). 

'Erro de direito', por sua vez, está configurado, exemplificativamente, quando a 

autoridade administrativa, em vez de exigir o ITR do proprietário do imóvel rural, 

entende que o sujeito passivo pode ser o arrendatário, ou quando, ao lavrar o lançamento 

relativo à contribuição social incidente sobre o lucro, mal interpreta a lei, elaborando seus 
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cálculos com base no faturamento da empresa, ou, ainda, quando a base de cálculo de certo 

imposto é o valor da operação, acrescido do frete, mas o agente, ao lavrar o ato de 

lançamento, registra apenas o valor da operação, por assim entender a previsão legal. A 

distinção entre ambos é sutil, mas incisiva." (Paulo de Barros Carvalho, in "Direito 

Tributário - Linguagem e Método", 2ª Ed., Ed. Noeses, São Paulo, 2008, págs. 445⁄446) 

"O erro de fato ou erro sobre o fato dar-se-ia no plano dos acontecimentos: dar por ocorrido 

o que não ocorreu. Valorar fato diverso daquele implicado na controvérsia ou no tema sob 

inspeção. O erro de direito seria, à sua vez, decorrente da escolha equivocada de um 

módulo normativo inservível ou não mais aplicável à regência da questão que estivesse 

sendo juridicamente considerada. Entre nós, os critérios jurídicos (art. 146, do CTN) 

reiteradamente aplicados pela Administração na feitura de lançamentos têm conteúdo de 

precedente obrigatório. Significa que tais critérios podem ser alterados em razão de decisão 

judicial ou administrativa, mas a aplicação dos novos critérios somente pode dar-se em 

relação aos fatos geradores posteriores à alteração." (Sacha Calmon Navarro Coêlho, in 

"Curso de Direito Tributário Brasileiro", 10ª Ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2009, pág. 

708) 

"O comando dispõe sobre a apreciação de fato não conhecido ou não provado à época do 

lançamento anterior. Diz-se que este lançamento teria sido perpetrado com erro de fato, 

ou seja, defeito que não depende de interpretação normativa para sua verificação. 

Frise-se que não se trata de qualquer 'fato', mas aquele que não foi considerado por puro 

desconhecimento de sua existência. Não é, portanto, aquele fato, já de conhecimento do 

Fisco, em sua inteireza, e, por reputá-lo despido de relevância, tenha-o deixado de lado, no 

momento do lançamento. 

Se o Fisco passa, em momento ulterior, a dar a um fato conhecido uma 'relevância 

jurídica', a qual não lhe havia dado, em momento pretérito, não será caso de apreciação de 

fato novo, mas de pura modificação do critério jurídico adotado no lançamento anterior, 

com fulcro no artigo 146, do CTN, (...). 
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Neste art. 146, do CTN, prevê-se um 'erro' de valoração jurídica do fato (o tal 'erro de 

direito'), que impõe a modificação quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua 

ocorrência. Não perca de vista, aliás, que inexiste previsão de erro de direito, entre as 

hipóteses do art. 149, como causa permissiva de revisão de lançamento anterior." 

(Eduardo Sabbag, in "Manual de Direito Tributário", 1ª ed., Ed. Saraiva, pág. 707) 

(...) 

10. Consectariamente, verifica-se que o lançamento original reportou-se à área menor do 

imóvel objeto da tributação, por desconhecimento de sua real metragem, o que ensejou a 

posterior retificação dos dados cadastrais (e não o recadastramento do imóvel), hipótese 

que se enquadra no disposto no inciso VIII, do artigo 149, do Codex Tributário, razão pela 

qual se impõe a reforma do acórdão regional, ante a higidez da revisão do lançamento 

tributário. 

10. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e 

da Resolução STJ 

 

Em relação, portanto, aos lançamentos complementares efetuados, não há que se 

falar em prescrição ou decadência. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO. 

 

Niterói, 06 de dezembro de 22  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 05/12/2022 08:02

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 05/12/2022 08:02
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PROCESSO Nº 030/0024929/2019 

 

 

EMENTA: LANÇAMENTO COMPLEMENTAR – IPTU – 

ERRO DE DIREITO. Fato de conhecimento pretérito ao 

lançamento revisto. Recurso voluntário que se dá 

provimento. 

 

VOTO 

 

 

  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por Centro de 

Olhos Avenida Sete de Setembro contra a decisão que manteve os 

lançamentos decorrentes da revisão de ofício dos imóveis com 

inscrição 7858-4 e 7859-2. Sustenta em síntese que a Prefeitura já 

tinha conhecimento das alterações objeto da revisão desde 1997 e 

2011. Defende a tese do “erro de direito” em detrimento da tese 

defendida pela municipalidade. (erro de fato). 

 

  A representação fazendária opinou às fls. 312/320 pelo 

improvimento do Recurso Voluntário. 

 

  É O RELATÓRIO 

 

VOTO 

   

  O cerne da questão já é de conhecimento deste Conselho. 

A hipótese configura a tese do “erro de direito” ou “erro de fato”. 

 

  Conforme voto de minha lavra, transcrito pelo recorrente 

às fls. 260 e seguintes, o qual peço vênia que seja considerado parte 

integrante desse, em sua íntegra, defendo a tese do “erro de direito”. 
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  Não há dúvidas que as alterações objeto da autuação já 

eram de conhecimento da municipalidade desde 1999. A obrigação 

era da comunicação ao órgão competente. E isso foi feito. 

 

  Não vislumbro essa obrigação de ter que comunicar 

também ao setor fazendário. 

 

  Nestes termos, divergindo da representação fazendária, 

dou provimento ao Recurso Voluntário para anular os lançamentos 

complementares realizados. 

 

       É o meu voto. 

 

  Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

  Relator 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 20/12/2022 09:42

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 24/04/2023 16:48
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Márcio Mateus de Macedo

Tendo em vista seu pedido de vista nos autos na Sessão 1.386º, realizada em 21 de dezembro p.passado,
encaminhamos o presente para os procedimentos de praxe, solicitando que seja observado os prazos
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Em 26 de dezembro de 2022  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/0024929/2019 30/01/2023   

Matéria: RECURSO VOLUNTÁRIO 

Recorrente: CENTRO DE OLHOS AVENIDA SETE DE SETEMBRO LTDA  

Recorrida: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

EMENTA: IPTU – RECURSO VOLUNTÁRIO – 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – LANÇAMENTO 

COMPLEMENTAR – PARTE DAS ALTERAÇÕES 

IMOBILIÁRIAS PRESENTES NO CADASTRO E 

CONHECIDA PELA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA 

– INAPLICABILIDADE DO INCISO VIII DO ART. 

149 DO CTN – ERRO DE DIREITO QUE 

IMPOSSIBILITA O LANÇAMENTO RETROATIVO 

– RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

                              Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

           Trata-se de VOTO DIVERGENTE àquele proferido pelo ilustre Conselheiro Relator, 

que deu provimento ao RECURSO VOLUNTÁRIO, face à existência de erro de direito, e a 

consequente anulação dos lançamentos complementares de IPTU sobre o imóvel do 

sujeito passivo. 

 

Em apertada síntese, foram efetuados lançamentos complementares de IPTU em 

razão de correções cadastrais promovidas pela setorial técnica, cujas alterações 

imobiliárias, segundo a recorrente, já seriam do conhecimento da autoridade tributária 

desde a origem, há mais de 20 anos.  

 

Logo, estar-se-ia diante da hipótese de erro de direito, impassível de alteração 

retroativa, por escapar à previsão expressa no art. 149 do Código Tributário Nacional. 

 

Noutro giro, a Fazenda sustenta que as informações cadastrais do imóvel foram 

prestadas à Secretaria Municipal de Urbanismo em vez da Secretaria Municipal da 

Fazenda, órgãos autônomos com competências distintas.  
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Nesse sentido, inobservada a obrigação acessória de comunicação à repartição 

fazendária, não poderia o contribuinte valer-se de sua própria omissão para se eximir 

da obrigação tributária. 

 

É o que reclama relato. 

 

Tempestivo o recurso, passo ao mérito. 

 

As hipóteses autorizadoras da revisão de lançamento, por iniciativa de ofício da 

autoridade administrativa, são aquelas dispostas no art. 149 do CTN. 

 

No caso em tela, o lançamento foi efetuado retroativamente com base em “erro 

de fato”, previsto no inciso VIII do referido artigo, em razão de alegadas inconsistências 

cadastrais. 

 

Ocorre que, instado a se manifestar, o Auditor Fiscal lotado no IPTU confirma a 

existência de parte das alterações construtivas no cadastro fazendário, mais 

especificamente da seguinte forma (fl. 221): 

I. Inscrição nº 7858-4: laje impermeabilizada e frente para mais de um 

logradouro conhecidos pela Secretaria Municipal de Fazenda, ao passo 

que o revestimento externo era desconhecido; 

II. Inscrição nº 7859-2: área edificada e 3 instalações sanitárias conhecidas 

pela Secretaria Municipal de Fazenda, enquanto o revestimento externo, 

do piso e da cobertura remanesciam desconhecidos. 

 

Portanto, resta indubitável que houve prova e conhecimento de parte dos fatos 

que influenciam o valor do imóvel, a partir da tramitação, para a Fazenda, dos 

respectivos processos abertos no Urbanismo. 

 

A meu ver, não prospera o argumento, da autoridade de primeira instância, de 

que as informações cadastrais deveriam ter sido protocoladas diretamente na Fazenda 

para configurar erro de direito. 

 

Data venia, trilho o entendimento de que, uma vez que os fatos tenham sido 

trazidos ao conhecimento da autoridade tributária, é dever desta proceder com as 

respectivas alterações e lançamentos, independente da inércia do contribuinte. 

 

Nesse espeque, as informações conhecidas no período de 1997 e 2011 geraram 

no sujeito passivo a confiança legítima de que os valores lançados desde então 

resultaram da correta aplicação da norma tributária aos fatos conhecidos e provados. 

Qualquer complementação retroativa restaria interditada por erro de direito. 
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Por outro lado, os dados relativos ao revestimento externo do imóvel sob 

matrícula nº 7858-4 e revestimento externo, do piso e da cobertura do imóvel sob 

matrícula nº 7859-2 autorizam o lançamento complementar posto que ausente 

qualquer atualização em relação aos mesmos. 

 Por todo o exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO do Recurso Voluntário, para, no 

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, retirando-se o lançamento complementar de 

IPTU referente às alterações que já se encontravam cadastradas e mantendo-se os 

lançamentos em relação às alterações não cadastradas. 

Niterói, 30 de janeiro de 2023. 

 

 

MÁRCIO MATEUS 
Conselheiro relator 

Anexado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO     Matrícula: 2432390 Data: 02/02/2023 10:26

Assinado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO - 2432390
Data: 02/02/2023 10:26
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  Nº do documento:  00033/2023  Tipo do documento:  CERTIFICADO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  10/02/2023 16:48:29

  Código de
Autenticação:  D612F76E075BB4E8-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/024.929/2019 - "CENTRO DE OLHOS AVENIDA SETE SE SETEMBRO
LTDA"

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.396ª SESSÃO                   HORA: - 10:48h                                              DATA: 01/02/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( 05, 06, 07, 08)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( X  )                         NÃO (    )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - MARCIO MATEUS DE MACEDO 
CC, em 01 de fevereiro de 2023 
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  Nº do documento:  00034/2023  Tipo do documento:  ACÓRDÃO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3.086/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  13/02/2023 12:50:34

  Código de
Autenticação:  9EE8F65296758FBD-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.396º SESSÃO ORDINÁRIA                                     DATA: 01/02/2023
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/024.929/2019 - "CENTRO DE OLHOS AVENIDA SETE DE SETEMBRO LTDA"

Recorrente: Centro de Olhos Avenida Sete de Setembro Ltda 

Recorrido: Secretaria Municipal de Fazenda 

Relator: Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho

REVISOR: Márcio Mateus de Macedo 

DECISÃO: - Pelo voto de desempate do Presidente a decisão foi no sentido do conhecimento e
provimento "parcial" do Recurso Voluntário, nos termos do revisor.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.086/2023: - "IPTU – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR – PARTE DAS ALTERAÇÕES IMOBILIÁRIAS
PRESENTES NO CADASTRO E CONHECIDA PELA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA –
INAPLICABILIDADE DO INCISO VIII DO ART. 149 DO CTN – ERRO DE DIREITO QUE
IMPOSSIBILITA O LANÇAMENTO RETROATIVO – RECURSO VOLUNTÁRIO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO".

CC em 01 de fevereiro de 2023 

 

Documento assinado em 24/04/2023 16:48:05 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00034/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ASIL PUBLICAR ACÓRDÃO 3086/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/05/2023 17:34:48

  Código de
Autenticação:  B47640907AC6E0FA-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO Nº 3.086/2023: - "IPTU – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR – PARTE DAS ALTERAÇÕES IMOBILIÁRIAS
PRESENTES NO CADASTRO E CONHECIDA PELA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA –
INAPLICABILIDADE DO INCISO VIII DO ART. 149 DO CTN – ERRO DE DIREITO QUE
IMPOSSIBILITA O LANÇAMENTO RETROATIVO – RECURSO VOLUNTÁRIO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO".

CC em 02/05/2023 

 

Documento assinado em 01/05/2023 17:36:24 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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NOME: CENTRO DE OLHOS AV. SETE DE SETEMBRO/PROC. FELIPPE V. MONTEIRO 
ENDEREÇO: RUA DA CONCEIÇÃO, 188 – 2104 B – NITERÓI SHOPPING 
CIDADE: NITERÓI BAIRRO: CENTRO CEP:24.020.087 

DATA: 02/05/2023                          PROC. 030/024929/2019 -CC 

 

                                                           

Senhor Contribuinte, 

                                    Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do Conselho de 

Contribuintes, referente ao proc. 030/024929/2019, o qual foi julgado no dia 

01/02/2023 e teve como decisão conhecimento e parcialmente provido do 

Recurso Voluntário. 

                                     Segue anexo cópias dos pareceres que fundamentaram 

a decisão para ciência. 

 

Atenciosamente, 

 

Elizabeth N. Braga 

228625 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 03/05/2023 12:57

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 03/05/2023 12:57
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 07/06/2023 11:43

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 07/06/2023 11:43
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